
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°           , DE 2007.  
(Do Sr. Rodovalho) 

 

 

Regulamenta o artigo 192 da 
Constituição Federal e disciplina a 
cobrança do spread bancário para os 
empréstimos consignados em folha de 
pagamento. 

 
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° O limite do spread bancário para as operações financeiras a 

serem consignadas em folha de pagamento será de no máximo 20% (vinte 
por cento) sobre o custo de captação do recurso. 

 
Parágrafo Único – Quando não mencionada a origem dos recursos 

captados e o custo da captação, será considerada a Taxa de Juros Selic ou 
outra que venha substituí-la.   

 
Art. 2° O descumprimento do disposto no artigo anterior, sujeita a 

entidade infratora ao pagamento duplicado ao tomador do empréstimo, do 
excedente cobrado .  

 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os juros praticados no Brasil ocupam os meios de comunicações 

diuturnamente. Alguns economistas defendem sua queda vertiginosa, outros 

a sua manutenção. Contudo, há um aspecto financeiro que atinge a 

população de uma forma bastante danosa, o spread  bancário. 

Spread bancário consiste  na diferença entre o que os bancos pagam 

na captação do dinheiro e o que cobram nos empréstimos que concedem. 



O que se percebe é que os cortes aferidos às taxas básicas de juros 

não refletem com fidelidade na diminuição do spread praticado no sistema 

financeiro. 

Os bancos alegam que a alta inadimplência encarece os 

empréstimos. Assim, no caso dos empréstimos consignados em folha de 

pagamento, esta possibilidade deixa de existir. Logo, não justificam as altas 

taxas cobradas para os referidos empréstimos.  

O próprio Texto Constitucional traz expresso em seu artigo 192 o 

objetivo do Sistema Financeiro Nacional, qual seja o de promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e servir aos interesses da coletividade. 

Com a aprovação desta lei acredito que estejamos mais próximos do 

objetivo constitucional. 

 

   Sala das Sessões,      de                    de 2007. 

 

 

Deputado Rodovalho 

 

 


